
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.881-A, DE 2015 
(Do Sr. Betinho Gomes) 

 
Dispõe sobre incentivos fiscais à indústria vitivinícola; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela 
aprovação deste e pela rejeição do de nº 2232/15, apensado (relator: 
DEP. SILAS BRASILEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2232/15 
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º, da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

passa a vigorar com o acréscimo das seguintes modificações: 

“Art. 7º......................................................................... 

................................................................................... 

XXXVIII – os vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos 
enriquecidos com álcool, incluídos na NCM 22.04. 

................................................................................. 

§ 3º No caso do inciso XXXVIII, é autorizada a 
manutenção dos créditos anteriormente apurados na cadeia 

produtiva, vedada sua cumulação com créditos presumidos a 
que se refere o art. 1º da Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 
1996.” (NR) 

Art. 2º O art. 1º, da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, 

passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso: 

“Art. 1º......................................................................... 

................................................................................... 

XLIII - vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos 

enriquecidos com álcool, incluídos na NCM 22.04. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As propriedades positivas do consumo moderado de vinho 

para a saúde humana são bem conhecidas. Há propriedades antioxidantes, de 

elevação de lipoproteínas de alta densidade (HDL), bem como melhoras na 

digestão.  

Doutra banda, o Brasil tem se notabilizado pela produção 

doméstica de vinhos, tomando como exemplo a Serra Gaúcha, no Rio Grande do 

Sul, e o Vale do São Francisco, em Pernambuco.  
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Algumas políticas públicas têm incentivado a produção de 

vinho, como a Lei nº 12.959, de 19 de março de 2014, a qual tipifica o vinho 

produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural. 

Todavia, um problema que correntemente é apontado em 

relação ao consomo do vinho no Brasil é o preço. Dentro dessa questão, enquadra-

se a da tributação da produção do vinho.  

O Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário (IBPT) calcula 

que o vinho nacional está submetido a uma carga tributária de 54,7%. Acrescida a 

contribuição ao Fundo de Erradicação da Miséria, a carga chega aos 60%1. 

Enquanto isso, na Europa a carga incidente na produção de vinhos é de 27%. 

Apesar da baixa carga tributária dos vinhos estrangeiros, 

sequer estes chegam a preços baixos no Brasil, dado o custo de frete (que chega a 

cerca de 27%), bem como outras tarifas de caráter aduaneiro2. 

Entendemos que a redução da tributação incidente sobre a 

produção e consumo de vinhos será benéfica tanto à indústria vitivinícola quanto ao 

cidadão brasileiro. Aquela terá reduzidos os seus custos, permitindo que a jovem 

indústria nacional se desenvolva com sustentabilidade em um ambiente de 

competitividade intensa. Já o consumidor verá reduzido o preço da bebida nacional 

(e até mesmo a estrangeira), diminuindo a imagem elitizada do consumo de vinho e 

levando seus benefícios à sociedade em geral. 

Pela presente proposição, objetivamos reduzir a carga 

tributária relativa ao Imposto sobre Produtos Industrializados, à contribuição ao PIS 

e à COFINS.  Quanto ao IPI, entendemos pertinente autorizar a manutenção de 

eventuais créditos apurados na cadeia produtiva em razão da aplicação da técnica 

da não cumulatividade, com o objetivo de evitar a mitigação do benefício ora 

proposto. 

Fortes nessas convicções, confiamos na aprovação do projeto 

pelos eminentes pares. 

 

                                                      
1
 Imposto pesa sobre vinho nacional e alivia importados. Disponível em: 

https://www.ibpt.org.br/noticia/1950/Impostopesasobrevinhonacionalealiviaimportados.  
2
 Por que os vinhos são tão caros no Brasil? Disponível em:  

http://exame.abril.com.br/seudinheiro/noticias/porqueosvinhossaotaocarosnobrasil 

https://www.ibpt.org.br/noticia/1950/Impostopesasobrevinhonacionalealiviaimportados
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         Sala das Sessões, em 11 de junho de 2015. 

 

 

 

Deputado BETINHO GOMES  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para 

distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a 

declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 

federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 

quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 

fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 

conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 

caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para 

os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 

0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 

respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a 

declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 

sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 

herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da 

Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 

de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 

Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 9.532, de 

10/12/1997) 
XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 9.532, 

de 10/12/1997) 
XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 9.532, 

de 10/12/1997) 
XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 9.532, de 

10/12/1997) 
XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 9.532, 

de 10/12/1997) 
XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 9.532, 

de 10/12/1997) 
XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 9.532, 

de 10/12/1997) 
XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 9.532, 

de 10/12/1997) 
XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei nº 9.532, 

de 10/12/1997) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376453&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373405&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 

à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 

União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 

produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-

primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou 

por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 

revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 

respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao 

produto.  

 

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  

IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 

desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  

Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de 

bagagem" devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.363, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a instituição de crédito 

presumido do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, para ressarcimento do valor 

do Pis/Pasep e Cofins nos casos que 

especifica, e dá outras providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.484-

27, de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney , presidente, para os efeitos 

do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a 

crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, com o ressarcimento das 

contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970; 8, de 3 

de dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5330-11-outubro-1967-359137-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5330-11-outubro-1967-359137-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-publicacaooriginal-1-pe.html
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aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de 

embalagem, para utilização no processo produtivo.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a 

empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.  

 

Art. 2º. A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a 

aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e 

material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à relação 

entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador.  

§ 1º O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a 

base de cálculo definida neste artigo.  

§ 2º No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor exportador, a 

apuração do crédito presumido poderá ser centralizada na matriz.  

§ 3º O crédito presumido, apurado na forma do parágrafo anterior, poderá ser 

transferido para qualquer estabelecimento da empresa para efeito de compensação com o 

Imposto sobre Produtos Industrializados, observadas as normas expedidas pela Secretaria da 

Receita Federal.  

§ 4º A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 dias, contado da data 

da emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação 

dos produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento das contribuições para o PIS/PASEP 

e COFINS relativamente aos produtos adquiridos e não exportados, bem assim de valor 

correspondente ao do crédito presumido atribuído à empresa produtora vendedora.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, o valor a ser pago, correspondente ao 

crédito presumido, será determinado mediante a aplicação do percentual de 5,37%, sobre 

sessenta por cento do preço de aquisição dos produtos adquiridos e não exportados.  

§ 6º Se a empresa comercial exportadora revender, no mercado interno, os 

produtos adquiridos para exportação, sobre o valor de revenda serão devidas as contribuições 

para o PIS/PASEP e COFINS, sem prejuízo do disposto no § 4º.  

§ 7º O pagamento dos valores referidos nos §§ 4º e 5º deverá ser efetuado até o 

décimo dia subseqüente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da 

exportação, acrescido de multa de mora e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal de venda 

dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês do pagamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 
I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 

leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos 

lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao 

consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo 

humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 

queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 
XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 

classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539846&seqTexto=39404&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539846&seqTexto=39404&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=593791&seqTexto=118260&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada 

no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 
c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 

0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 

(“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com redação dada 

pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais 

classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 

Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)  
XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 

11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-retificacao-139223-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575630&seqTexto=98893&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 

27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Revogado pela Lei nº 

12.839, de 9/7/2013) 
§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta 

decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de 

terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 

0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação 

de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, incidindo as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.959, DE 19 DE MARÇO DE 2014 
 

Altera a Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 

1988, para tipificar o vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural, estabelecer requisitos e limites para a sua 

produção e comercialização e definir diretrizes 

para o registro e a fiscalização do 

estabelecimento produtor.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 2º-A:  

 

"Art. 2º-A. O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor 

familiar rural é a bebida elaborada de acordo com as características 

culturais, históricas e sociais da vitivinicultura desenvolvida por aquele que 

atenda às condições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, observados os 

requisitos e limites estabelecidos nesta Lei.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575630&seqTexto=98893&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575630&seqTexto=98893&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
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§ 1º O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural deve ser elaborado com o mínimo de 70% (setenta por cento) de uvas 

colhidas no imóvel rural do agricultor familiar e na quantidade máxima de 

20.000 l (vinte mil litros) anuais.  

§ 2º A elaboração, a padronização e o envasilhamento do vinho produzido 

por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural devem ser feitos 

exclusivamente no imóvel rural do agricultor familiar, adotando-se os 

preceitos das Boas Práticas de Fabricação e sob a supervisão de responsável 

técnico habilitado.  

§ 3º A comercialização do vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural deverá ser realizada diretamente com o 

consumidor final, na sede do imóvel rural onde foi produzido, em 

estabelecimento mantido por associação ou cooperativa de produtores rurais 

ou em feiras da agricultura familiar.  

§ 4º Deverão constar do rótulo do vinho de que trata o caput deste artigo:  

I - a denominação de "vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural", "vinho colonial" ou "produto colonial";  

II - a indicação do agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, com 

endereço do imóvel rural onde foi produzido;  

III - o número da Declaração de Aptidão ao Programa de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP fornecida por entidade autorizada pelo 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA;  

IV - outras informações exigidas ou autorizadas nesta Lei e em seus 

regulamentos.  

§ 5º ( VETADO)." 

 

Art. 2º O art. 27 da Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar 

acrescido do § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:  

 

"Art. 27. ..................................................................................  

 

§ 1º .........................................................................................  

 

§ 2º O registro de estabelecimento produtor de vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar rural fica condicionado a 

comprovação periódica dos requisitos estabelecidos no art. 2º-A desta Lei." 

(NR) 

 

Art. 3º O art. 43 da Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 43. O registro do estabelecimento e do produto, a classificação, o 

controle, a inspeção e a fiscalização do vinho e dos derivados da uva e do 

vinho sob os aspectos higiênicosanitários e de qualidade serão executados 

em conformidade com as normas e prescrições estabelecidas nesta Lei e em 

seu regulamento.  

 

§ 1º As exigências para o registro de estabelecimento produtor de vinho 

produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural deverão 
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ser adequadas às dimensões e finalidades do empreendimento, e seus 

procedimentos deverão ser simplificados.  

 

§ 2º A inspeção e a fiscalização da elaboração do vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar rural deverão ter natureza 

prioritariamente orientadora, observando-se o critério de dupla visita para 

lavratura de autos de infração." (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de março de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Neri Geller 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.232, DE 2015 
(Do Sr. Luis Carlos Heinze) 

 
Desonera as operações relativas à produção e comercialização de vinho 
colonial do pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1881/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei isenta o vinho colonial do Imposto sobre 

Produtos Industrializados – IPI e reduz a zero as alíquotas da Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 

PIS/PASEP - e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 

COFINS - sobre as receitas de venda desse produto. 

Art. 2o O art. 7o da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 7o ........................................................................ 

..................................................................................... 
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XXXVIII - o vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural, nos termos do art. 2º-A da Lei nº 

7.678, de 8 de novembro de 1988.  

.........................................................................” (NR) 

Art. 3o O art. 28 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 28. ....................................................................... 

..................................................................................... 

XXXVIII - o vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural, nos termos do art. 2º-A da Lei nº 

7.678, de 8 de novembro de 1988.  

........................................................................” (NR) 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Com a aprovação da Lei nº 12.959, de 19 de março de 2014, 

foi estabelecido um novo marco regulatório para a produção do vinho colonial por 

parte dos agricultores familiares ou empreendedores familiares rurais, de modo a 

preservar as características culturais, históricas e sociais dessa modalidade de 

vitivinicultura. 

Infelizmente, a legislação tributária referente à produção e 

comercialização do produto não acompanhou a evolução da legislação regulatória, 

mantendo a cobrança do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da 

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) em níveis escorchantes. 

A produção de vinho colonial, elaborado artesanalmente e 

comercializado nas vizinhanças da propriedade, não se confunde com a produção 

industrial de bebida alcoólica e merece tratamento tributário diferenciado, motivo 

pelo qual contamos com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional para 

aprimoramento e aprovação desta iniciativa.  

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2015. 

 

 

Deputado LUIS CARLOS HEINZE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para 

distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a 

declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 

federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 

quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 

fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 

conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 

caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para 

os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 

carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 

0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 

respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a 

declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 

sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 

herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da 

Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 

de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 

Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 

à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376453&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373405&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 

União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 

produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-

primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou 

por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 

revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 

respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao 

produto.  

 

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  

IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 

desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  

Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de 

bagagem" devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.678, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1988 
 

Dispõe sobre a produção, circulação e 

comercialização do vinho e derivados da uva e 

vinho, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A produção, circulação e comercialização de vinho e derivados da uva e do 

vinho, em todo o Território Nacional, obedecerão às normas fixadas por esta Lei e Padrões de 

Identidade e Qualidade que forem estabelecidos pelo órgão indicado no regulamento.  

 

Art. 2º Os vinhos e derivados da uva e do vinho, nacionais e estrangeiros, somente 

poderão ser objeto do comércio ou entregues ao consumo dentro do território nacional depois 

de prévio exame de laboratório oficial, devidamente credenciado pelo órgão indicado no 

regulamento.  

§ 1º Os produtos nacionais de que trata este artigo deverão estar acompanhados da 

respectiva guia de livre trânsito, expedida pelo órgão fiscalizador ou, por entidade pública ou 
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privada, mediante delegação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.970, de 

12/11/2004) 

§ 2º A avaliação físico-química e organoléptica ou sensorial dos vinhos e 

derivados, para fins de concurso ou competição pública, com ou sem divulgação, deverão 

contar com a prévia e expressa autorização dos produtores eventualmente interessados em 

participar, sendo obrigatória a fiscalização por organismos e serviços específicos do órgão 

indicado no regulamento, que fixarão as normas e métodos a serem empregados.  

 

Art. 2º-A. O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural é a bebida elaborada de acordo com as características culturais, históricas e sociais da 

vitivinicultura desenvolvida por aquele que atenda às condições da Lei nº 11.326, de 24 de 

julho de 2006, observados os requisitos e limites estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural 

deve ser elaborado com o mínimo de 70% (setenta por cento) de uvas colhidas no imóvel 

rural do agricultor familiar e na quantidade máxima de 20.000 l (vinte mil litros) anuais. 

§ 2º A elaboração, a padronização e o envasilhamento do vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar rural devem ser feitos exclusivamente no imóvel 

rural do agricultor familiar, adotando-se os preceitos das Boas Práticas de Fabricação e sob a 

supervisão de responsável técnico habilitado. 

§ 3º A comercialização do vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural deverá ser realizada diretamente com o consumidor final, na sede 

do imóvel rural onde foi produzido, em estabelecimento mantido por associação ou 

cooperativa de produtores rurais ou em feiras da agricultura familiar.  

§ 4º Deverão constar do rótulo do vinho de que trata o caput deste artigo: 

I - a denominação de "vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor 

familiar rural", "vinho colonial" ou "produto colonial"; 

II - a indicação do agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, com 

endereço do imóvel rural onde foi produzido; 

III - o número da Declaração de Aptidão ao Programa de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP fornecida por entidade autorizada pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário - MDA; 

IV - outras informações exigidas ou autorizadas nesta Lei e em seus 

regulamentos. 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.959, de 19/3/2014). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.959, de 19/3/2014) 

 

Art. 3º Vinho é a bebida obtida pela fermentação alcoólica do mosto simples de 

uva sã, fresca e madura.  

Parágrafo único. A denominação vinho é privativa do produto a que se refere este 

artigo, sendo vedada sua utilização para produtos obtidos de quaisquer outras matérias-

primas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 
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Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado 

interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 

da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 

do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com 

redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 

pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 

nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 

30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012,produzindo efeitos  a partir de 1/5/2012) 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 

equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 

modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, 

partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e 

três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 

8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes 

estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e 

pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso 
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acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 

pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 

educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 

Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 

Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados 

ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas 

partes, produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na 

posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança 

pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, 

na forma a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 

Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 

conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de 

vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 

quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela 

sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 

18/6/2014) 

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir 

de 1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas 

Unidades Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 

2009, quando adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital 

e municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 

de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 

(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 

público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 

(duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=561415&seqTexto=85036&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 

NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012)   

XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 

convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com 

deficiência, classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de 

voz classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da 

Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 

XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 

9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos 

IV, X e XIII a XXXV do caput.  (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 

e com nova redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da TIPI. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor a partir de 1º de janeiro de 

2015 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.959, DE 19 DE MARÇO DE 2014 
 

Altera a Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 

1988, para tipificar o vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural, estabelecer requisitos e limites para a sua 

produção e comercialização e definir diretrizes 

para o registro e a fiscalização do 

estabelecimento produtor.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 2º-A:  

 

"Art. 2º-A. O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor 

familiar rural é a bebida elaborada de acordo com as características 

culturais, históricas e sociais da vitivinicultura desenvolvida por aquele que 

atenda às condições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, observados os 

requisitos e limites estabelecidos nesta Lei.  

 

§ 1º O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural deve ser elaborado com o mínimo de 70% (setenta por cento) de uvas 

colhidas no imóvel rural do agricultor familiar e na quantidade máxima de 

20.000 l (vinte mil litros) anuais.  

 

§ 2º A elaboração, a padronização e o envasilhamento do vinho produzido 

por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural devem ser feitos 

exclusivamente no imóvel rural do agricultor familiar, adotando-se os 

preceitos das Boas Práticas de Fabricação e sob a supervisão de responsável 

técnico habilitado.  

 

§ 3º A comercialização do vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural deverá ser realizada diretamente com o 

consumidor final, na sede do imóvel rural onde foi produzido, em 

estabelecimento mantido por associação ou cooperativa de produtores rurais 

ou em feiras da agricultura familiar.  

 

§ 4º Deverão constar do rótulo do vinho de que trata o caput deste artigo:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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I - a denominação de "vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural", "vinho colonial" ou "produto colonial";  

 

II - a indicação do agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, com 

endereço do imóvel rural onde foi produzido;  

 

III - o número da Declaração de Aptidão ao Programa de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP fornecida por entidade autorizada pelo 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA;  

 

IV - outras informações exigidas ou autorizadas nesta Lei e em seus 

regulamentos.  

 

§ 5º ( VETADO)." 

 

Art. 2º O art. 27 da Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar 

acrescido do § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:  

 

"Art. 27. ..................................................................................  

 

§ 1º .........................................................................................  

 

§ 2º O registro de estabelecimento produtor de vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar rural fica condicionado a 

comprovação periódica dos requisitos estabelecidos no art. 2º-A desta Lei." 

(NR) 

 

Art. 3º O art. 43 da Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 43. O registro do estabelecimento e do produto, a classificação, o 

controle, a inspeção e a fiscalização do vinho e dos derivados da uva e do 

vinho sob os aspectos higiênicosanitários e de qualidade serão executados 

em conformidade com as normas e prescrições estabelecidas nesta Lei e em 

seu regulamento.  

 

§ 1º As exigências para o registro de estabelecimento produtor de vinho 

produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural deverão 

ser adequadas às dimensões e finalidades do empreendimento, e seus 

procedimentos deverão ser simplificados.  

 

§ 2º A inspeção e a fiscalização da elaboração do vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar rural deverão ter natureza 

prioritariamente orientadora, observando-se o critério de dupla visita para 

lavratura de autos de infração." (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de março de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  
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DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Neri Geller 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRICO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O presente projeto de lei, apresentado pelo Deputado Betinho 

Gomes, trata da alteração de dispositivos legais para a desoneração fiscal da 

indústria vitivinícola. Para tanto, altera a Lei nº 4.502, de 1964, que instituiu o que foi 

denominado na época de Imposto de Consumo e que posteriormente daria origem 

ao Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI). A pretensão do projeto é 

acrescentar o inciso XXVIII ao art. 7° da referida lei, para isentar vinhos de uvas 

frescas e vinhos enriquecidos com álcool da incidência de IPI. O projeto de lei 

também altera a Lei nº 10.925, de 2004, acrescentando o inciso XLIII ao art. 1°, com 

o intuito de reduzir a zero a alíquota do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na 

importação e na comercialização do mercado interno de vinhos de uvas frescas e 

vinhos enriquecidos com álcool. 

O autor, em sua justificação, alega que o consumo de vinho é 

benéfico para a saúde humana e deve, portanto, ser incentivado. Informa que, 

apesar de haver políticas públicas que incentivem a produção, o valor do vinho ainda 

é um impeditivo para seu consumo em escala satisfatória e, ao atenuar os custos 

que contribuem para os preços elevados do produto, acredita que a desoneração 

pretendida por meio deste projeto de lei será eficaz. 

Foi apensado ao projeto inicial, o Projeto de Lei nº 2.232, de 

2015, de autoria do Deputado Luis Carlos Heinze. Este projeto pretende desonerar 

do IPI, bem como do PIS/PASEP e COFINS, apenas o vinho produzido por agricultor 

familiar ou empreendedor familiar rural, com o fim de promover o vinho colonial, 

elaborado artesanalmente e comercializado nas vizinhanças da propriedade.  

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva no âmbito 

das comissões e ainda será apreciada pela Comissão de Finanças e Tributação e 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas dentro do prazo 

regimentalmente estabelecido. 

II - VOTO DO RELATOR 

Não temos dúvidas, conforme expôs o autor, das propriedades 

dos vinhos no que tange à manutenção de uma vida saudável. A cada dia pesquisas 
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são publicadas trazendo novos benefícios à saúde proporcionados pelo vinho. São 

inúmeros os males em que o vinho pode contribuir para a atenuação de sua 

agressividade ou ocorrência, tais como, trombose, úlcera, hipertensão, mal de 

Alzheimer, câncer, diabetes, catarata, problemas cardiovasculares, além de outros 

mais. Tantos benefícios deveriam estar à disposição de toda a população a um 

preço módico, o que infelizmente não acontece, tanto para o caso dos vinhos 

nacionais quanto para o caso dos vinhos importados. 

Além dos benefícios à saúde, a vitinivicultura tem contribuído 

significativamente na geração de emprego e de divisas e, ainda, participado 

efetivamente para com o desenvolvimento de diversas regiões do País. 

Não obstante, é notório que o setor tem enfrentado enormes 

dificuldades para alavancar a negociação da produção nacional, especialmente, 

devido a enorme carga tributária incidente sobre os produtos internos versus os 

grandes incentivos dos artigos importados. 

A fim de demonstrar o contrassenso tributário existente entre 

os vinhos nacionais e os importados, o Instituto Brasileiro de Vinhos – IBRAVIM 

apresentou-nos a Nota Técnica 02/2015, denominada Subsídios Financeiros à 

vitivinicultura na União Europeia, por meio da qual nos informa que: 

A vitivinicultura dos países europeus reúne os maiores 

produtores mundiais, dentre os quais Espanha, França, Itália, Portugal e Alemanha. 

Além de serem os maiores produtores de vinhos, estes países também contam com 

as maiores ajudas financeiras em termos de programas de apoio, patrocinam e/ou 

subsidiam ações de promoção no mercado externo, reestruturação e reconversão de 

vinhas, colheita em verde, seguros agrícolas, investimentos, inovação e apoio para 

destilação de vinhos. 

Isso representa, por exemplo, em termos de apoio direto, um 

investimento de 1,10 bilhões de Euros em 2015 e, ainda, 1,10 bilhões de Euros em 

2016. Afora estas ajudas diretas, o setor vitivinícola também conta com as ajudas 

complementares relacionadas ao desenvolvimento rural e a manutenção da 

população na atividade do campo. 

Os incentivos de lá, tornam os vinhos importados mais baratos 

no mercado interno e causam um problema agravado para os produtos nacionais. 

Assim, é de fundamental importância que medidas sobre incentivos fiscais à 

indústria vitivinícola sejam implementadas para impedir que o setor tenha prejuízos. 
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Ainda, de acordo com o Instituto Brasileiro do Vinho – 

IBRAVIN, a área de produção vitivinícola no Brasil passa de 80 mil hectares. São 

mais de 1,1 mil vinícolas espalhadas, principalmente, nos Estados do Rio Grande do 

Sul, Santa Catarina, Paraná, Minas Gerais, São Paulo, Espírito Santo, Mato Grosso, 

Bahia, Goías e Pernambuco. A maioria delas está instalada em pequenas 

propriedades (média de 2 hectares por família), consolidando o nosso País como o 

quinto maior produtor da bebida no Hemisfério Sul e certamente como um dos 

mercados com maior potencial de crescimento no globo.  

Estima-se que a vitivinicultura brasileira reúne, principalmente 

nos estados da Região Sul, mais de 20 mil famílias de agricultores familiares, 

proporcionando cerca de 100 mil postos de trabalho. 

Ainda, segundo o IBRAVIN, no mercado brasileiro, cerca de 

80% dos vinhos finos consumidos são importados, cabendo aos produtos brasileiros 

da mesma categoria apenas 20% da participação de mercado. Entretanto, como 

nossa produção é maior do que o consumido internamente e as exportações, 

embora crescentes, atingem, em média, entre 10% e 20% do que produzimos, 

resultando na elevação de estoques anualmente. Com isso, os produtores nacionais 

sofrem uma disputa desigual ocasionada pela alta competitividade dos produtos 

estrangeiros. 

Ainda, insta consignar que com a abertura da economia 

brasileira, a partir de meados da década de 1990, o setor vitivinícola passou a 

enfrentar uma forte concorrência, registrando-se taxas significativas de crescimento 

das importações. Além disso, a taxa tributária sobre o vinho é extremamente alta, 

próxima a 50% do valor final do produto, mas na maioria das vezes ultrapassa os 

50%. Esta alta tributação traz sérias implicações para a competitividade da cadeia 

vitivinícola brasileira, pois encarece o produto frente aos vinhos importados, no 

âmbito do mercado interno, e dificulta muito a exportação desses vinhos para o 

mercado externo.  

Apesar das dificuldades atualmente enfrentadas pelo setor 

vitivinícola, haverá uma perspectiva muito positiva e promissora para os próximos 

anos, se houver a consolidação de políticas públicas de estimulo a produção e 

comercialização interna, principalmente a redução da carga impositiva, o que 

garantiria maior competitividade aos produtos brasileiros. O maior destaque está nas 

últimas safras, que originaram produtos de excepcional qualidade, cujo 

reconhecimento tem-se dado pela participação das vinícolas em diversos concursos 
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realizados tanto no Brasil quanto no exterior, o que tem resultado em inúmeras 

medalhas aos nossos produtos.  

A importância econômica, social e ambiental que o setor 

vitivinícola vem conquistando nas diversas regiões produtoras, faz-nos acreditar que 

a redução da tributação incidente sobre a produção e consumo de vinhos seria 

benéfica tanto para indústria vitivinícola brasileira, quanto aos consumidores que 

passariam a consumir muito mais os produtos elaborados internamente, 

proporcionando sua valorização.  

Apesar dos bons propósitos do projeto apensado, pensamos 

que a sua limitação de beneficiários – apenas os pequenos produtores de vinho – 

não se coaduna com o objetivo de fomentar o consumo em escala do vinho. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 1.881, de 2015, e pela rejeição de seu apensado, o Projeto de Lei nº 

2.232, de 2015. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2015. 

Deputado SILAS BRASILEIRO  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
1.881/2015, e rejeitou o PL 2232/2015, apensado, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Silas Brasileiro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Júlio Cesar - Presidente, Keiko Ota, Jorge Côrte Real e 
Laercio Oliveira - Vice-Presidentes, Fernando Torres, Helder Salomão, Jozi Rocha, 
Lucas Vergilio, Mauro Pereira, Augusto Coutinho , Conceição Sampaio, Eduardo 
Cury, Enio Verri, Herculano Passos, Luiz Carlos Ramos , Otavio Leite e Silas 
Brasileiro.  

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2015.  
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Deputado JÚLIO CESAR  
Presidente  
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